
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº           /2022

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Requer  que  seja  aprovada  pela

Comissão  de  Legislação

Participativa moção de apoio pela

indicação do dia 12 de março, com

dia  Nacional  em  Memória  as

Vítimas da Covid-19. 

Senhor Presidente, 

Senhor Presidente, requeiro a Vossa Excelência nos termos

do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  que,  ouvido  o

plenário, seja aprovada moção de apoio pela indicação do dia 12 de

março, como dia Nacional em Memória as Vítimas da Covid-19.

JUSTIFICAÇÃO

Em 12 de março de 2020, em São Paulo, falecia a primeira

vítima fatal da COVID no Brasil. A pandemia se transformou numa

inominável tragédia atravessada pela morte, pelo desamparo e pelo

luto, um fenômeno social que impacta de forma direta e indelével a

vida de milhões de brasileiros e brasileiras.  Pessoas afetadas pela

morte de seus parentes e pessoas próximas que formam a rede de

afetos, atravessadas pela vivência da doença que, sendo leve, impôs

o  medo  pela  incerteza  do  futuro  e,  sendo  grave,  marcou  pelo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

sofrimento dos mais variados sintomas cujo mais eloquente é a falta

de ar. Ecoa a frase – “eu não consigo respirar”. Memória, em certo

sentido,  é  uma  repetição.  Mas  repetir  é  o  imperativo  para  a

elaboração. Não se elabora no silêncio do esquecimento. Repetir em

contextos  acolhedores  é  a  possibilidade  de  sarar  feridas  pela

construção de sentidos, pela identificação de solidariedades e pelo

desfazimento dos nós, permitindo, ou mesmo propondo, olhar para a

frente, apontar futuros e plasmar utopias.

Em 29 de junho de 2022, foi realizada a audiência pública

da  Comissão  de  Legislação  Participativa,  proposta  pelos

requerimentos n. 39/2022 e 61/2022, para tratar da memória das

vítimas  da  Covid-19.  O  depoimento  comovente  de  uma  Sra  que

perdeu o filho jovem de 29 anos e de outra Sra. que perdeu o marido

pela Covid, foram relatos emocionantes que simbolização a dor e o

sofrimento  de  milhares  de  famílias  que  perderam  seus  entes

queridos.  Nessa  audiência  foi  encaminhada  a  proposição  da

institucionalização do dia 12 de março, como Dia Nacional em

Memória das Vítimas da Covid-19.

Diante  do exposto,  conto  com o apoio  dos  meus ilustres

pares para que seja aprovada a moção de apoio a institucionalização

do dia 12 de março, como dia Nacional em Memória as Vítimas da

Covid-19.

Sala da Comissão,       de julho de 2022.

PEDRO UCZAI

Deputado Federal PT-SC
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CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

Moção de Apoio

Vossa Excelência Deputado Artur Lira

Presidente da Câmara dos Deputados

A Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados, em
audiência pública realizada no dia 29 de junho de 2022, debateu e
propôs o dia 12 de março, como dia Nacional em Memória as Vítimas
da Covid-19. 

Na  oportunidade  estiveram presentes  o  Sr.  Renato  Simões,  como
representante da Associação Nacional em apoio e Defesa dos Direitos
e Defesa das Vitimas das Covid-19 – Vida e Justiça- Nacional, Sra.
Isabel Gomes, Associação Vida e Justiça do DF e Sra Dione Michels
São de Souza – Vítima da Prevent Senior.

Considerando  o  encaminhamento  realizado  na  audiência  pública
acima citada, propondo a institucionalização do dia 12 de março como
dia Nacional em Memória as Vítimas da Covid-19.

Considerando a importância da Associação Nacional e as Associações
Estaduais  “Vida  e  Justiça”  e  a  demanda  por  justiça  e  reparação
inúmeras famílias que perderam seus entes queridos. 

Considerando as quase 670 mil vítimas das Covid-19, os milhares de
órfãos e os milhares de pais e mães que perderam os filhos. 

Considerando a necessidade do reconhecimento da importância dos
serviços da ciência no salvamento de milhares de vidas.

Considerando a importância do Serviço Único de Saúde e os milhares
de profissionais que perderam a vida salvando outras.

Considerando  as  inúmeras  iniciativas  da  Câmara  dos  Deputados,
como  aprovação  de  créditos  extra  orçamentários  e  auxílio
emergencial em função da Covid-19.
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Ante ao exposto, solicita-se ao Presidente da Câmara dos Deputados
a instituição do dia 12 de março, como dia Nacional em Homenagem
as Vitimas da Covid-19.

PEDRO UCZAI

Deputado Federal PT-SC
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